
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

Resolução 111/CSMPM, de 24 de junho de 2020.

REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 143/CSMPM, DE 12 DE JUNHO DE 2024

Altera a Resolução 103/CSMPM, que dispõe sobre re-
gras de distribuição de feitos judiciais na segunda ins-
tância do Ministério Público Militar.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, no uso das atri-
buições que lhe confere o inciso I do art. 131 da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,  
RESOLVE:

Art. 1º. Acrescentar os §§ 3º e 4º ao art. 13 da Resolução 103/CSMPM, que passa a  
ter a seguinte redação:

 Art. 13 (…)

(…)

§ 3º Os ofícios dos titulares da CCR serão excluídos da distribuição ordiná-
ria dos feitos sem fixação de prazo e os ofícios dos suplentes serão excluídos 
a cada duas rodadas da distribuição desses mesmos feitos.

§ 4º A compensação prevista no § 3º não se aplica às distribuições em substi-
tuição.

 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário.
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